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TERMO DE FOMENTO Nº 83/2022 

PROCESSO Nº 00150-00005972/2022-81 

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
03.658.028/0001-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato 
representado por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de 
Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, 
em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capítulo VII, nomeado pelo Decreto de 20 
de dezembro de 2019 e a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO BOMBEIROS DE 
RESPONSABILIDADE SOCIAL, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 12.687.473/0001-98, neste ato representada por EUGENIO 
CESAR NOGUEIRA, que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE 
FOMENTO, regendose pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas 
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Este instrumento tem por objeto a realização do 
projeto “Ensinando Arte”, a ser executado na Região Administrativa de Brazlândia, conforme 
detalhamento contido no Plano de Trabalho. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA 
PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global dos 
recursos públicos da parceria é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 2.3. A despesa correrá à 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 16101; II – Programa de 
Trabalho: 11.333.6207.9107.0178; III – Natureza da Despesa: 335041; IV – Fonte de Recursos: 
100. 2.4 – O empenho é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 
2022NE00953, emitida em 23/09/2022, sob o evento nº 400097, na modalidade Global. 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá 
vigência da data de sua assinatura até 20/01/2023. CLÁUSULA QUINTA – 
CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: 
HELENA CUSINATO SANTOS, Matrícula nº 241.401-5, Analista de Atividades Culturais e 
HENRIQUE SANTOS DUMONT, Matrícula nº 241.689-1, Técnico de Atividades Culturais. 
Data da assinatura: 23/09/2022. P/SECRETARIA: BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA 
e Pela OSC: EUGENIO CESAR NOGUEIRA. 


